
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

O TRABALHO CONTINUA, 
GABINETE DO VEREDOR ASAF SOBRINHO 

INDICAÇÃO Nº 021/2026 

Senhor Presidente, da Câmara Municipal, 

Após tramitação regimental e ouvido o Plenário, INDICO ao Excelentíssimo Senhor 

Romulo Costa Arruda. prefeito municipal. o que segue: 

QUE O PODER EXECUTIVO ENCAMINHE A ESTA CASA O PLANÓ 
MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA. 

JUSTIFICATIVA 

O encaminhamento do Plano Municipal da Primeira Infância é importante para 
garantir o planejamento e a execução de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
das crianças. 

Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta INDICAÇÃO. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS 

CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO. EM 24 DE MARÇO DE 2026. 


